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NOTÍCIAS TJRJ 

Justiça condena empresa por proibir acesso de aluno em 
ônibus seletivo 

 

Grupo Lance! tem 60 dias para apresentar plano de 
recuperação judicial 

 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Cassada decisão que proibiu blogueiro de postar sobre 
prefeito de município do CE 
 

Ao julgar parcialmente procedente a Reclamação (RCL) 26978, o 

ministro Alexandre de Moraes cassou definitivamente decisão do 

Juizado Especial Cível de Quixeramobim (CE), na parte em que impediu o blogueiro Aécio Vieira de Holanda de 

efetuar novas publicações sobre o prefeito do município, Clebio Pavone Ferreira da Silva, em sua página no 

Facebook. 

 

Para o ministro, essa proibição se caracteriza como censura prévia, o que afronta decisão do STF no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, quando o Plenário declarou 

como não recepcionada, pela Constituição Federal de 1988, a Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 

 
Leia no portal do TJRJ 
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Na reclamação ajuizada contra a decisão de primeiro grau, o blogueiro disse entender que houve um flagrante 

ato de censura, contrário ao preceito constitucional reiterado pelo Supremo no julgamento da ADPF 130. 

 

Na análise da liminar, o ministro explicou que a decisão judicial, no ponto em que impediu novas publicações, 

impôs censura prévia, cujo traço marcante é o “caráter preventivo e abstrato” de restrição à livre manifestação 

de pensamento, que é repelida frontalmente pelo texto constitucional, em virtude de sua finalidade 

antidemocrática. 

 

Na ocasião, o ministro manteve, contudo, a parte da decisão que determinou a retirada das publicações 

ofensivas ao prefeito publicadas na página do blogueiro, uma vez que, nesse ponto, não houve desrespeito ao 

que foi decidido na ADPF 130. Isso porque, de acordo com o relator, eventuais abusos ocorridos no exercício 

indevido da manifestação do pensamento são passíveis de exame e apreciação pelo Judiciário, com a 

cessação das ofensas, direito de resposta e a fixação de consequentes responsabilidades civil e penal de seus 

autores. 

 

Ao analisar o mérito da reclamação, o ministro salientou que as circunstâncias que se apresentavam no 

momento da apreciação da medida liminar permanecem imutáveis, a sugerir, consequentemente, a confirmação 

do entendimento manifestado. De acordo com o relator, a sentença configurou restrição à manifestação livre do 

pensamento, em afronta direta à decisão do Supremo na ADPF 130. 

 

Assim, com base no artigo 161 (parágrafo único) do Regimento Interno do STF, que permite ao relator julgar 

individualmente a reclamação quando a matéria for objeto de jurisprudência pacífica do Supremo, o ministro 

julgou parcialmente procedente o pedido para tornar definitiva a liminar parcialmente concedida, cassando a 

decisão reclamada apenas no ponto em que proibiu o blogueiro de efetuar novas publicações. 

 

Processo: Rcl 26978 

Leia mais... 

 

Rejeitado recurso que pedia defesa preliminar a denunciado que deixou de ser servidor público 
 

A notificação de servidor público para se defender previamente de denúncia ou queixa nos crimes afiançáveis, 

prevista no artigo 514 do Código de Processo Penal – CPP (na parte que trata do processo e julgamento dos 

crimes funcionais cometidos por servidores públicos), é dispensável quando ele deixa de exercer o cargo. Com 

base nesse entendimento, o ministro Ricardo Lewandowski negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas 

Corpus (RHC) 137455, no qual a defesa de um ex-secretário municipal de Campinas (SP) pedia a nulidade de 

ação penal, desde o recebimento da denúncia, na qual foi acusado de falsidade ideológica em concurso de 

pessoas.  

 

No recurso ao STF, sua defesa alegou que o juízo da 1ª Vara Federal de Campinas não poderia ter recebido a 

denúncia sem notificá-lo previamente para apresentar defesa preliminar, pois se trata de uma prerrogativa do 

servidor, mesmo quando a denúncia for precedida de inquérito policial. O caso chegou ao Supremo após 
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sucessivos habeas corpus rejeitados no Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) e no Superior Tribunal 

de Justiça (STJ). 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski registrou que, desde o julgamento do Habeas Corpus (HC) 85779, em 

2007, o Supremo passou a entender que a defesa prévia é indispensável mesmo quando a denúncia é 

lastreada em inquérito policial, e não apenas quando veicula crimes funcionais típicos. 

 

Mas, segundo ressaltou o ministro, o STF também entende que o procedimento especial previsto no artigo 514 

do CPP não se aplica ao servidor público que deixou de exercer a função na qual estava investido, hipótese do 

caso em questão. O ministro observou que essa defesa preliminar tem como objetivo evitar a propositura de 

ações penais temerárias contra servidores e, por isso, a sua ausência constitui apenas nulidade relativa. 

 

Além disso, Lewandowski lembrou que para que seja reconhecida eventual nulidade, ainda que absoluta, é 

necessário que a parte demonstre o prejuízo sofrido, nos termos do artigo 563 do CPP, o que não ocorreu. 

“Entendo que não constam nos autos motivos lógicos ou jurídicos para que sejam repetidos todos os atos 

processuais já realizados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, uma vez que não se logrou 

demonstrar, de forma concreta, o prejuízo provocado pela ausência da defesa preliminar prevista no artigo 514 

do CPP”, concluiu o ministro. 

 

Processo: RHC 137455 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 
 
Terceira Turma reconhece validade de cláusula de eleição de foro em contrato de adesão  
 

A Terceira Turma, em decisão unânime, reconheceu a validade da cláusula de eleição de foro em contrato de 

adesão de compra e venda de imóvel. 

 

O caso envolveu uma ação de rescisão de contrato particular de compromisso de compra e venda de imóvel, 

com pedido de indenização por danos materiais e morais, em razão de clandestinidade do loteamento e outras 

irregularidades. 

 

O tribunal de origem entendeu ser nula a cláusula de eleição de foro em contrato de adesão e destacou o nítido 

caráter consumerista da relação entre as partes. 

 

Hipossuficiência 

 

No STJ, a relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que a jurisprudência da corte entende que a cláusula que 
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estipula a eleição de foro em contrato de adesão só pode ser considerada inválida quando demonstrada a 

hipossuficiência ou a dificuldade de acesso da parte ao Poder Judiciário. 

 

A situação de hipossuficiência deve ser demonstrada com dados concretos que revelem prejuízo processual 

para alguma das partes, mas, segundo a ministra, o acórdão de segunda instância apenas considerou a 

condição de consumidora para determinar sua hipossuficiência e afastar a aplicação da cláusula de eleição de 

foro. 

 

“O fato de se tratar de contrato de adesão não é suficiente, por si só, para modificar o foro contratualmente 

eleito, sendo imprescindível, portanto, que fique configurada a dificuldade de acesso da parte ao Poder 

Judiciário ou a hipossuficiência, o que não ocorreu”, concluiu a relatora. 

 

Processo: REsp 1675012 

Leia mais... 

 

Quarta Turma concede liminar contra excesso em prisão civil de alimentante  
 

É considerada medida de coação extrema a exigência do pagamento total de dívida alimentar, sob pena de 

prisão civil, nos casos em que o credor é pessoa maior e capaz, e a dívida se acumula por muito tempo e 

alcança altos valores. 

 

O entendimento foi proferido pela Quarta Turma ao conceder liminar em habeas corpus a um homem que havia 

sido preso em razão do não pagamento de alimentos à ex-mulher. O débito chega a quase R$ 64 mil. 

 

O relator do caso foi o ministro Luis Felipe Salomão. 

 

Não emergencial 

 

O réu alegou que a dívida não atende ao critério de atualidade, pois já tem aproximadamente dois anos e 

perdeu o caráter emergencial. Sustentou que a ex-mulher utilizou um sobrinho para pleitear a pensão 

alimentícia para ela e para o menor, e, após conseguir os alimentos, abdicou da guarda da criança. 

 

Afirmou também que a ex-mulher goza de boa saúde, possui mesmo grau de instrução que ele e situação 

financeira que permite estabilidade sem necessitar da pensão. Alegou ter reduzida capacidade econômica, já 

reconhecida pela Justiça paulista ao lhe deferir os benefícios da gratuidade no processo. Requereu que a dívida 

alimentar seja calculada em relação às três últimas parcelas, devendo as demais serem executadas pelo rito da 

penhora. 

 

De acordo com o ministro Salomão, a concessão da liminar é medida prudente, pois os autos informam que o 

réu vem pagando parcialmente o valor devido e já ingressou com ação exoneratória de alimentos. 

 

Precedente 
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O relator citou recente precedente da Terceira Turma: “Quando o credor de débito alimentar for maior e capaz, 

e a dívida se prolongar no tempo, atingindo altos valores, exigir o pagamento de todo o montante, sob pena de 

prisão civil, é excesso gravoso que refoge aos estreitos e justificados objetivos da prisão civil por dívida 

alimentar, para desbordar e se transmudar em sanção por inadimplemento.” 

 

Para o ministro, diante da situação apresentada, não é necessária a “coação civil extrema”, já que “não se 

consubstanciaria o necessário risco alimentar da credora, elemento indissociável da prisão civil”. 

 

Luis Felipe Salomão acrescentou que o réu comprovou todas as alegações, entre elas as diversas tentativas de 

acordo com a ex-mulher, o diploma de formação dela, a questão da guarda do sobrinho, os recibos de seu atual 

salário, os comprovantes de despesas e as declarações de Imposto de Renda. Juntou também o acórdão que 

deferiu a gratuidade de Justiça na ação. 

 

Por isso, Salomão concedeu a liminar – no que foi acompanhado pela turma –, mas determinou que o réu 

comprove o pagamento das três últimas parcelas da pensão, sob pena de revogação da ordem. 

 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 
Processos criminais representam 14% das ações na Justiça estadual  
 
Versão atual do anuário é mais simples e completa 
 
Tribunais mostram esforço e bons resultados no cumprimento das Metas 2017  
 
Cármen Lúcia: Poder Judiciário quer se mostrar para ser aperfeiçoado 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 7681 de 01 de setembro de 2017 - Altera a Lei 4674, de 20 de dezembro de 2005, que 

proíbe as empresas concessionárias de serviço público, no Estado do Rio de Janeiro, de somente aceitarem 

pagamento de contas pelo sistema de débito automático. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Quarta-Turma-concede-liminar-contra-excesso-em-prisão-civil-de-alimentante
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85352-processos-criminais-representam-14-das-acoes-na-justica-estadual
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85365-versao-atual-do-anuario-e-mais-simples-e-completa
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85363-tribunais-mostram-esforco-e-bons-resultados-no-cumprimento-das-metas-2017
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85364-carmen-lucia-poder-judiciario-quer-se-mostrar-para-ser-aperfeicoado
http://www2.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzlmZWIxNDM3NGVkNzQyZjY4MzI1ODE5MjAwNWRkZjMyP09wZW5Eb2N1bWVudA==


Fonte: ALERJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

0008339-17.2014.8.19.0045 0 - rel. Des. Carlos Eduardo Moreira da Silva, j. 25.07.2017 e p. 28.07.2017  

 
Apelações Cíveis e Agravos Retidos. Ação de Rescisão contratual c/c Reparação de Danos Morais, Materiais e 

lucros cessantes. Contrato de promessa de compra e venda de imóvel entre particular e incorporadora. Imóvel 

que se destina à utilização em atividade hoteleira e comercial. Finalidade de investimento. Afastadas as normas 

do CODECON. Manifestação do colendo Órgão Especial deste Tribunal no sentido da não incidência das 

normas do Código de Defesa do Consumidor. Decisão que deferiu a inversão do ônus da prova, nos termos do 

inciso VII, do art. 6º do CDC, não merece ser mantida, pois não se trata de relação consumerista. Acolhimento 

da preliminar de ilegitimidade passiva, ofertada pela Agravante, eis que RV PATRIMÓVEL CONSULTORIA DE 

IMÓVEIS S.A. se apresenta como mero intermediária, não podendo ser obrigada a devolver valores que não 

recebeu, muito menos ser responsabilizada pelo descumprimento de cláusulas contratuais que não teve 

ingerência e não lhe cabia cumprir. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela Ré 

HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A. Evidenciada responsabilidade solidárias das Rés, pois todas concorreram 

para a concretização do empreendimento e, a participação da HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A. se apresenta 

como alicerce do sucesso de todo o negócio, quer através de conjugação do nome da rede hoteleira, quer 

através de participação financeira para realização das obras, atuando como um verdadeiro incorporador. 

Contrato celebrado entre as partes litigantes que não foi cumprido pelas Rés, sendo certo o direito dos Autores 

em ver rescindido o contrato e, ter de volta o que pagaram, pois de boa-fé, celebraram o contrato, sem que 

aquelas tenham cumprido as suas contraprestações decorrentes do dito negócio jurídico. Pedido de redução da 

multa contratual que não merece guarida. Em se tratando de contrato de adesão, deve prevalecer a previsão de 

interpretação mais favorável ao aderente, nos termos do art. 423 do Código Civil. Quanto aos danos morais, 

estes ocorreram in re ipsa, posto que, demonstrada a inadimplência das Rés, restou evidente a frustação dos 

Autores, quanto ao negócio que almejavam. Valor arbitrado que deve ser reduzido para R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais). Lucros cessantes afastados. Investimento que apresenta grau de risco e o rendimento alegado 

pelos Autores fazem parte de um lucro presumido. Agravos retidos providos, restando prejudicado o recurso da 

segunda Apelante. Primeiro recurso parcialmente provido e desprovimento do terceiro. 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 
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Inconstitucionalidades Indicadas 
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Atualizamos a Página de Inconstitucionalidades Indicadas para divulgar o acolhimento da arguição de 

inconstitucionalidade do art. 48 da Lei Complementar nº 61/2008 do Município de São Pedro da Aldeia, que, “ao 

disciplinar o pagamento da pensão por morte de ex-servidores daquele município, instituiu termo inicial 

diferenciado para ex-companheiros e ex-cônjuges: quanto aos primeiros, a data do óbito; para companheiros, a 

data do reconhecimento judicial da união estável” (Arguição de Inconstitucionalidade nº 0002574-

35.2014.8.19.0055) 

 

A Página de Inconstitucionalidades Indicadas foi criada com o objetivo de divulgar julgados de declaração ou 

rejeição de inconstitucionalidade com aplicação obrigatória (art. 103, caput e parágrafo 1º e 109 do REGITJRJ e 

art. 28, parágrafo único da Lei nº 9.868/1999). 

 

Consulte o link no Banco do Conhecimento no seguinte caminho: Consultas / Banco do Conhecimento / 

Jurisprudência / Inconstitucionalidades Indicadas. 

 

Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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